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EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00044/2025 
LICITAÇÃO Nº. 00044/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
AV. PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 47 - CENTRO - MOGEIRO - PB. 
CEP: 58375–000 - E-mail: licitacaomogeiro@uol.com.br. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.866.501/0001–67, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 
acima, às 10:30 horas do dia 24 de Setembro de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação 
na modalidade Pregão nº 00044/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 
por lote, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e 
em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de preços para 
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MOGEIRO – PB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 24/09/2025. Horário: 10:30 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 24/09/2025. Horário: 10:31 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO DE MOGEIRO – PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 
contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do Termo de Referência - Anexo I, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIVROS 
PARADIDÁTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MOGEIRO – PB –, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
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1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, 
as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão o horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 
os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.https://mogeiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 10 (dez) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma 
das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2030 – SEC.DE EDUCACAO,CULTURA,ESP.LAZER E TURISMO – 2030.12.361.1006.2019 – DIST.DE 
MAT.DIDAT.PEDAG.ALUNOS DO SIST.MUN.ENSINO – 2030.12.361.1006.2105 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 
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DO ENSINO FUNDAMENTAL – 2030.12.361.1006.2914 – MANUTENCAO DO PROG. DE INCENTIVO A LEITURA – 
2030.12.361.1006.2952 – MANUTENCAO DAS ATIV.ENSINO FUNDAMENTAL–FEB 30% – 2030.12.361.1006.2954 
– MANUTENCAO ATIV.ENSINO FUND.–FEB 30% VAAF–C.UNIAO – 2030.12.361.1006.2957 – MANUTENCAO 
ATIV.ENSINO FUND.–FEB 30% VAAT–C.UNIAO – 2030.12.361.1006.2967 – MANUTENCAO DAS 
ATIV.ENS.FUND.30% VAAR – 2030.12.361.2006.2104 – MANUT. DA SEC. EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E 
TURISM – 2030.12.365.1007.2024 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL – 
2030.12.365.1007.2025 – DIST.MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO ALUNOS EDU.INFAN – 
2030.12.365.1007.2959 – MANUT. ATIV.DE EDUC.INFANTIL –FEB 30% VAAF–C.UNIAO – 
2030.12.365.1007.2961 – MANUT. ATIV.DE EDUC.INFANTIL–FEB 30% VAAT–C.UNIAO – 
2030.12.365.1007.2968 – MANUTENCAO DAS ATIV.EDUC.INF..30% VAAR – 3.3.90.32.00.00 | MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 
ser realizada mediante apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e 
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6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua 
capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da 
licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente 
certame. 
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 
Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; e 
8.3.2.Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
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8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 
para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do 
objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de 
acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 
9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
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10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 
por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 
e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido 
neste Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio 
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eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 
2 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a 
viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 
que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
lote correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.10.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.11.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.3.12.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.13.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.14.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
12.3.15.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.15.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.15.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.15.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.15.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.15.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.15.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.1. 
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 
  
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual 
período, nas seguintes situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
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12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos 
neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação 
desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; 
ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de 
Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo 
de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não 
inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
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12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
12.16.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor; 
13.3.4.O deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma 
linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer 
item do lote, superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado, 
procedendo-se novo rateio para que seja preservado o deságio obtido no lote.  
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
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14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
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disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma 
parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços 
e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na 
referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
  
17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 
devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente 
item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
  
17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
  
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 
  
17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas 
seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da 
Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, 
nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 
  
17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese 
de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 
neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na 
legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
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18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
  
19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 
19.1.3.A contratação posterior de item específico constante do lote exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o ORC, observados os parâmetros estabelecidos nos 
§§ 1º, 2º e 3º, do Art. 23, da Lei 14.133/21. 
  
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 
Art. 124, da Lei 14.133/21. 
  
19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 
  
20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 
presente certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 
  
21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em 
participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 
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21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 
preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
  
22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 
ser exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 
de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
  
23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 
Preços de que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 
Registro de Preços. 
  
24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 03/09/2025. 
24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
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24.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
24.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico�financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.Obrigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
26.2.Obrigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
27.0.DO PAGAMENTO 
27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
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27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
30.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Av. Presidente João Pessoa, 47 – Centro – Mogeiro – PB, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Itabaiana, Estado da Paraíba. 
  

Mogeiro - PB, 09 de Setembro de 2025. 
  
  
  

____________________________________ 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025/TR 
Município de Mogeiro/PB 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo – SME 
Necessidade da Administração: Aquisição de Livros paradidáticos. 

 

1.1. Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE LIVROS PARADIDÁTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MOGEIRO – 
PB. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Objeto: Aquisição de livros paradidaticos. 
Período: Ano letivo 2025. 
Destino: Rede municipal de ensino de Mogeiro – PB 
Público: Alunos do ensino fundamental I e II. 

 

1.3. A contratação direta será realizada por disputa pública tipo pregão eletrônico, 
com fulcro no artigo 28, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

A aquisição dos livros paradidáticos se justifica pela necessidade de 
atualização, ampliação e qualificação dos acervos pedagógicos e dos espaços de leitura 
nas unidades escolares, favorecendo o acesso dos estudantes a práticas de leitura 
diversificadas. Essa iniciativa visa aprimorar a qualidade do ensino e promover o 
desenvolvimento integral dos alunos, estando alinhada às metas e ações do Plano de 
Trabalho de Alfabetização e ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, que tem como objetivo assegurar materiais 
didáticos de qualidade e oferecer apoio pedagógico aos professores. 

 
De acordo com o Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº 09/2025, a 

estimativa preliminar é de aquisição de 4.635 unidades de livros paradidáticos, 
abrangendo 43 títulos para a Educação Infantil, 72 títulos para o Ensino Fundamental 
I e 79 títulos para o Ensino Fundamental II. Esses quantitativos foram definidos com 
base no número de alunos matriculados, nas necessidades específicas de cada escola e 
no currículo pedagógico adotado no município. 

A aquisição desses livros representa uma estratégia fundamental para aprimorar 
o processo de ensino-aprendizagem na rede municipal de ensino, suprindo lacunas no 
acervo bibliográfico, diversificando as fontes de informação e estimulando o interesse 
dos alunos pela leitura. Os livros paradidáticos desempenham um papel crucial no 
desenvolvimento integral dos estudantes, oferecendo diferentes abordagens sobre temas 
curriculares, incentivando a criatividade, o pensamento crítico e contextualizando os 
conteúdos. Além disso, promovem habilidades de leitura, escrita e interpretação, 
essenciais para o sucesso acadêmico e profissional, apoiando o trabalho docente por 
meio de recursos complementares que permitem aulas mais dinâmicas e eficazes. 

 
Na Educação Infantil, esses livros contribuem diretamente para o desenvolvimento 

da imaginação, linguagem, coordenação motora e percepção sensorial das crianças, além 
de favorecer a 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA 
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socialização e inclusão. 
 

A demanda por esse investimento surge da identificação de lacunas nos acervos 
existentes e da necessidade de alinhamento às novas diretrizes educacionais, garantindo 
um ambiente de aprendizagem inclusivo, estimulante e atualizado. 

 
Portanto, a aquisição de livros paradidáticos constitui uma medida essencial 

para elevar a qualidade do ensino na rede municipal, promovendo uma educação mais 
abrangente, contextualizada e em sintonia com as demandas contemporâneas. 

 

 

3.1. A quantidade de livros paradidáticos a ser adquirida será determinada com base no número 
estimado de alunos nas turmas de Educação Infantil e na necessidade de renovação do acervo. 
A estimativa preliminar é de aproximadamente 4.635 unidades, abrangendo diversos títulos e 
temas conforme o currículo e as necessidades pedagógicas. 

• Educação infantil são 43 (quarenta e três) títulos diferenciados, perfazendo um 
total de 1.290 (mil duzentos e noventa) unidades; 

• Fundamental I são 72 (setenta e dois) títulos diferenciados, perfazendo um total de 
2.160 (dois mil cento e sessenta) unidades; 

• Fundamental II são 79 (setenta e nove) títulos diferenciados, perfazendo um total de 
1.185 (mil cento e oitenta e cinco) unidades; 

3.1.1. Segue abaixo o quantitativo detalhado, levando em consideração as necessidades 
específicas de cada escola e o planejamento estratégico da Secretaria de Educação: 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM TÍTULO AUTOR EDITORA UNID QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 

1 MIUDINHA JESSIER 
QUIRINO 

BAGAÇO UNID 30 
  

2 A BLUSA SUJA DE 
CACO 

DAVID 
BEDFORD 

CIRANDA 
CULTURAL 

UNID 30   

3 TULIO MAL 
HUMORADO 

STEVE 
SMALLMAN 

CIRANDA 
CULTURAL 

UNID 30   

4 A RAPOSA E O 
ROUXINOL 

ANA MARIA 
MOURA 

CORTEZ UNID 30   

5 ANIMAIS DA 
CIDADE 

SIMMS 
TABACK 

CORTEZ UNID 30   

6 BANHO DE BICHO ROSANGELA 
LIMA 

CORTEZ UNID 30   

7 DA CABEÇA AOS 
PÉS 

PAULINE OVD CORTEZ UNID 30   

8 DINOSSAURO SIMMS 
TABACK 

CORTEZ UNID 30   

9 EU JÁ SEI AS 
FORMAS 
GEOMÉTRICAS 

ANIELIZABET
H 

CORTEZ UNID 30   

10 EU JÁ SEI AS 
LETRAS 
DO MEU NOME 

ANIELIZABET
H 

CORTEZ UNID 30   

11 EU JÁ SEI 
BRINCAR 

ANIELIZABET
H 

CORTEZ UNID 30   

12 EU JÁ SEI 
CONTAR 

ANIELIZABET
H 

CORTEZ UNID 30   

13 EU JÁ SEI MEXER 
O 
CORPO 

ANIELIZABET
H 

CORTEZ UNID 
30   

14 PE DE 
PASSARINHO 

SEMIRAMIS 
PATERNO 

CORTEZ UNID 30   

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
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15 CÃO E GATO ANA THAIS 
FEITOSA 

FORT EDITORA UNID 30   

16 O PATINHO AZUL MARCIO DEL 
PICCHIA 

FORT EDITORA UNID 30 
  

17 BRINCANDO DE 
BICHO 

MARIA 
ELAINE 
CAMBRIA 

FRANCO UNID 30 
  

18 
CLASSICOS 
ILUSTRADOS - 
A 
PEQUENA SEREIA 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 30 
  

19 
CLASSICOS 
ILUSTRADO
S - 
CINDERELA 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 30 
  

20 
CLASSICOS 
ILUSTRADOS - 
O 
PATINHO FEIO 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 30 
  

21 
CLASSICOS 
ILUSTRADO
S - 
RAPUNZEL 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 
30   

22 
CLASSICOS PARA 
SEMPRE - 
CACHINHOS 
DOURADOS 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 
30   

23 
CLASSSICOS 
ILUSTRADOS - O 
PEQUENO POLEGAR 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 
30   

24 CONTOS PARA 
SONHAR 

EQUIPE 
SUSAETA 

GIRASSOL UNID 30   

25 
FABULAS 
ILUSTRADAS 
- A RAPOSA E 
AS UVAS 

MAURICIO 
DE 
SOUSA 

GIRASSOL UNID 
30   

26 QUER PROVAR LAWRENCE 
SCHIMEL 

GIRASSOL UNID 30   

27 CADÊ? GUTO LINS GLOBINHO UNID 30   

28 CADA FLOR COM 
SUA 
COR 

AUDIFAX 
RIOS 

IMEPH UNID 30   

29 
CONTANDO COM OS 
DEDINHOS 1, 2, 
3 
PASSARINHOS 

ARLENE 
HOLANDA IMEPH UNID 

30   

30 HISTORINHAS 
AMOROSAS 

ELVIRA 
DRUMMOND 

IMEPH UNID 30   

31 
O MENINO QUE 
QUERIA UM 
BEIJA- 
FLOR 

ANA 
THAIS 
FEITOS
A 

IMEPH UNID 
30   

32 A CENTOPEIA NÃO 
TEM ONOMATOPEIA 

LUCI 
SACOLEIRA 

INTELIGENIOS UNID 30   

33 REC! TUM! PAF! 
POF! 

CLARA 
GAVILAN 

INTELIGENIOS UNID 30   

34 A PLANTA 
CARNIVORA DO 
LEO 

CLAUDIA 
SOUZA 

MUNDO 
LEITURA 

UNID 30   

35 
O MEU 
CORAÇÃO ESTÁ 
SEMPRE EM 

DANIEL
A 
PALUMBO 

MUNDO 
LEITURA 

UNID 
30   
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VIAGEM 

 
36 MARIA 

RESMUNGONA 

DIETE
R 
KONSEK 
- 
BARBAR
A 
WILLMS 

NOVA 
ALEXANDRIA 

 
UNID 

30   

37 
QUE PANELA 
ESQUISITA, 
VOVÓ 
RITA! 

ORTIZ 
NOVA 

ALEXANDRIA UNID 
30   

38 A DEFESA DO 
PINÓQUIO 

CRISTINA 
VIDAL 

PLANOS UNID 30   
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39 A VIAGEM DO 
DRAGÃO JAPONÊS 

CRISTINA 
VIDAL 

PLANOS UNID 30   

40 O CÃOZINHO 
MALTRAPILHO 

CRISTINA 
VIDAL 

PLANOS UNID 30   

41 O GATO QUE 
EMPURAVA PEDRAS 

CRISTINA 
VIDAL 

PLANOS UNID 30   

42 O MIADO DO 
GATINHO 

CRISTINA 
VIDAL 

PLANOS UNID 30   

43 O RESGATE DE 
TITA 

CRISTINA 
VIDAL 

PLANOS UNID 
30   

 
FUNDAMENTAL I 

ITEM TÍTULO AUTOR EDITORA UNID QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 

1 ANIVERSÁRIO DO 
REI 

ROSANGELA 
LIMA 

BAGAÇO UNID 30 
  

2 CATA-VENTO QUAL 
É 
O SEU SEGREDO 

ELITA 
FERREIRA 

BAGAÇO UNID 30 
  

3 LÁ LÁ A LATINHA SOCORRO 
MIRANDA 

BAGAÇO UNID 30 
  

4 AURORA A 
BARATINHA 

LENIVE 
GOMES 

BRASIL 
TROPICAL 

UNID 30 
  

5 MARIA E MARIA LENICE 
GOMES 

BRASIL 
TROPICAL 

UNID 30   

6 TOM, ELIS E 
CHICO 

MONICA 
MOTA 

BRASIL 
TROPICAL 

UNID 30 
  

7 ALECRIM DOURADO MONTEIRO 
LOBATO 

CIRANDA 
CULTURAL 

UNID 30 
  

8 FÁBULAS - 
MONTEIRO LOBATO 

MONTEIRO 
LOBATO 

CIRANDA 
CULTURAL 

UNID 30 
  

9 A PARTILHA DE 
OLORUM 

ARLENE 
HOLANDA 

CONHECIMENTO UNID 30 
  

10 CHINELINHOS 
BRASILEIROS 

SILMARA 
ROSCALHA 

CORTEZ UNID 30 
  

11 
RONDON - O 
DESBRAVADOR 
DO 
BRASIL 

WALTE
R 
VETIL
LO 

CORTEZ UNID 30 
  

12 
SERTÃO DO 
CONSELHEIRO 
ANTONIO 

LUCIAN
A 
SAVAGE
T 

CORTEZ UNID 30 
  

13 UM POR TODOS, E 
TODOS POR UM 

CRISTINA 
SANTOS 

CORTEZ UNID 30 
  

14 
UNIAO FAZ A 
FORCA, A - A 
VIDA DAS 
ABELHAS SOCIAIS 

CRISTI
NA 
SANTOS 

CORTEZ UNID 30 
  

15 
ZANZIBAR, A 
ILHA ASSOMBRADA 

ROGERI
O 
ANDRAD
E 
BARBOSA 

CORTEZ UNID 30 
  

16 MINAS DO REI 
SALOMAO, AS - 
HQ 

HAGGARD, 
HENRY 
RIDER 

DCL UNID 30 
  

17 ROMEU E JULIETA 
- 

SHAKESPEARE
, 

DCL UNID 30 
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HQ WILLIAM 

18 A CHÁCARA DO 
TIO 
BIM 

FABIANA 
GUIMARAES 

DIZ UNID 30 
  

19 
A LAGARTA DE 
FOGO QUE AMAVA 
BOMBEIROS 

RITA DE 
CASSIA 
MAGALHÃES 

DIZ UNID 30 
  

20 A LIÇÃO DAS 
CORES 

MINO 
CASTELO 
BRANCO 

DIZ UNID 30 
  

21 A MENINA, 
MARILUA 
E SUA AVE 
RAINHA 

ISAÍRA 
SILVINO 

DIZ UNID 30 
  

22 DO QUE É FEITA 
A 
MÚSICA 

DAVI 
SILVINO / 
ISAÍRA 
SILVINO 

DIZ UNID 30 
  

23 INDIO VIVE 
ASSIM 

FABIANA 
GUIMARÃES 

DIZ UNID 30 
  

24 O MENINO 
ILUMINADO 

MINO 
CASTELO 
BRANCO 

DIZ UNID 30 
  

25 ONDE ESTAVA O 
ARCO-IRIS 

JURACY 
MENDONÇA 

DIZ UNID 30 
  

26 PALAVRA-CHAVE SÉRGIO NETO DIZ UNID 30   

27 NAVIO DANIELA 
BLOC 

ELEMENTAR UNID 30   

28 O BURRO SABIDO EVARISTO 
GERALDO 

ENSINAMENTO UNID 30 
  

29 O TEIMOSO 
TRENZINHO 
TEIMOSO 

JONAS 
RIBEIRO 

FRANCO UNID 30 
  

30 CONTE UMA 
FÁBULA 

CELIA RUIZ GIRASSOL UNID 30   

31 
ERA UMA 
VEZ...APRENDEND
O 
PORTUGUÊS 

PAULA 
FURTAD
O 

GIRASSOL UNID 30 
  

32 
O 
PEQUENO 
PRINCIPE 
(ALMOFADADO) 

SANINT
- 

EXUPER
Y, 

ANTONIE DE 

GIRASSOL UNID 30 
  

33 É PORCO? 
ALEXANDRE 
DE CASTRO 

GOMES 
GLOBINHO UNID 30 

  

34 TRÊS VEZES 
MALUQUINHO 

ZIRALDO 
ALVES 
PINTO 

GLOBINHO UNID 30 
  

35 O PEDIDO DE 
CASAMENTO 

MONTEIRO 
LOBATO 

GLOBO UNID 30 
  

36 ALAFIÁ MARCEL 
TENORIO 

GLOBONHO UNID 30 
  

37 
A TURMA DO 
XAXADO: VOLUME 
1 
E 2 

ANTONI
O 
CEDRAZ 

IMEPH UNID 30 
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38 
A TURMA DO 
XAXADO: VOLUME 
3 
E 4 

ANTONI
O 
CEDRAZ 

IMEPH UNID 30 
  

 
39 

 
ANIVERSARIANTE 

JULIAN
A 
BARROS
O 
TAVARE
S 
PARENTE 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
30 

  

40 BÊ-A-BÁ DO 
BAOBÁ 

ERNANDO 
ALVES 
DE 
CARVALHO 

IMEPH UNID 30 
  

41 
BOX 10 
CORDEIS - 
LEANDRO 
GOMES 

LEANDRO 
GOMES 
DE 
BARROS 

IMEPH UNID 30 
  

42 BOX 10 CORDEIS 
- 
MARCO HAURELIO 

MARCO 
HAURÉLIO 

IMEPH UNID 30 
  

43 BRANCA DE NEVE JULIE ANE 
OLIVEIRA 

IMEPH UNID 30 
  

44 BRINCANDO COM O 
FOLCLORE 

AMIR 
PIEDADE 

IMEPH UNID 30 
  

45 CORAÇÃO DE 
MENINO 

SÉRGIO 
MAGALHÃES 

IMEPH UNID 30 
  

46 DE REPENTE, 
ADIVINHA? 

ANA 
FABIOLA, 
LUIZ 
MARCELO 

IMEPH UNID 30 
  

47 FESTA DE BOIS 
ARLENE 
HOLANDA

, 
LENICE 
GOMES 

IMEPH UNID 30 
  

48 O RIO E A NUVEM PAOLA 
TÔRRES 

IMEPH UNID 30   

49 O SAPINHO 
CABEÇUDO 

ZIZA DE 
OLIVEIRA 

IMEPH UNID 30 
  

50 O SAPO COM MEDO 
DÁGUA 

ROUXINOL DO 
RINARÉ 

IMEPH UNID 30 
  

51 O SAPO RASPOU O 
PRATO 

GILVAN 
CUNHA 

IMEPH UNID 30 
  

52 O SEGREDO DE 
FÁBIO 

FRANCI 
PALHANO 

IMEPH UNID 30 
  

53 O SUSTO DO 
RATINHO 
INOCENTE 

ROUXINOL DO 
RINARÉ 

IMEPH UNID 30 
  

54 OS SONHOS DE 
JOSAFÁ ORGE PIEIRO 

IMEPH UNID 30 
  

55 PELONTHE - A 
LENDA 
DO FUTEBOL 

MINO 
IMEPH UNID 30 

  

56 QUANDO OS 
BICHOS 
ESTUDAVAM 

PAULO DE 
TARSO 

IMEPH UNID 30 
  

57 
RACHEL DE 
QUEIROZ 
- DO NORDESTE 

ROUXINOL 
DO 

IMEPH UNID 30 
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PARA 
O MUNDO 

RINARÉ 

58 SÓ O SABIA 
SABIA 

LENICE 
GOMES 

IMEPH UNID 30   

59 TE CUTUCO, NÃO 
CUTUCO JOÃO 

PROTETI 

IMEPH UNID 30 
  

60 EDUCAÇÃO EM 
QUADRINHOS 

LAGUINHO, 
SAMUCA 

NOSSA CULTURA UNID 30 
  

61 O CANTO DO 
MENINO VIAJANTE 

FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

QU4TRO 
EDITORA 

UNID 30 
  

62 A CORUJA E 
OUTROS 
POEMAS 

ALANO 
FREITAS 

SMILE UNID 30 
  

63 BREATHE BRANCO, 
INES 

CASTEL 

TELOS UNID 30 
  

64 DE QUE COR SÃO 
OS 
BEIJOS? 

ROCIO 
BONILLA 

TELOS UNID 30 
  

 
65 

DENTRO DA CAIXA 
MARAVILHOSA - 
VIAGEM AO 
INTERIOR 
DA VIDA 

SALVADO
R 
MACIP 

 
TELOS 

 
UNID 

 
30 

  

66 EU COMPRO! CANIZALES TELOS UNID 30   

67 ISTO NÃO É UMA 
SELVA 

ISERN, 
SUSANNA 

TELOS UNID 30 
  

68 MINHAS RODINHAS PELON, 
SEBASTIAN 

TELOS UNID 30 
  

69 O MUNDO DISSE 
SIM 

KAIA DAHLE 
NYHUS 

TELOS UNID 30 
  

70 OS PORQUINHOS 
MEDROSOS 

SILVIO 
COSTTA 

TRILHA 
EDUCACIONAL 

UNID 30 
  

71 SE EU FOSSE UM 
BICHO 

REGINA 
PEREZ 

TRILHA 
EDUCACIONAL 

UNID 30 
  

 
72 

VIAGEM AO REINO 
ENCANTADO DO 
CORDEL - 
TUPYNAQUIM) 

KLEVISSON 
VIANA 

 
TUPYNAQUIM 

 
UNID 

 
30 

  

 
FUNDAMENTAL II 

ITEM TÍTULO AUTOR EDITORA UNID QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 

1 ANJO CHAMADO 
ALEGRIA, UM 

PAULO CALDAS BAGAÇO UNID 15 
  

2 FLORES PARA PAULO CALDAS BAGAÇO UNID 15   

 CECILIA       

3 
ONDE NASCE O 
AMANHECER - 
BAGAÇO 

VANDA 
PHAELANTE BAGAÇO UNID 15 

  

4 PRETERITO MAIS 
QUE PERFEITO 

ALEXANDRE 
AZEVEDO 

BAGAÇO UNID 15 
  

5 MORFEU PAIVA NEVES BRASIL 
TROPICAL 

UNID 15 
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6 
SHAKESPEARE, 
UMA AVENTURA 
NO 
SERTÃO 

ARIEVALDO 
VIANA 

BRASIL 
TROPICAL UNID 15 

  

7 ESTELINHA CRISTINA 
CUNHA 

CARAMURÊ UNID 15 
  

8 EU E MEU LUGAR VANIA ABREU CARAMURÊ UNID 15   

9 CONTOS, 
CRÔNICAS 
E CORDÉIS 

MARCOS 
MAIRTON 

CONHECIMENTO UNID 15 
  

10 CÚMPLICES DA 
NATUREZA 

CONHECIMENTO CONHECIMENTO UNID 15 
  

11 PATATIVA DO 
ASSARÉ AVE 
POESIA 

EVARISTO 
GERALDO 

CONHECIMENTO UNID 15 
  

12 
A RETIRADA DA 
LAGUNA EM 
QUADRINHOS 

ALFREDO 
D'ESCRAGNOLL
E 

TAUNAY 

CORTEZ UNID 15 
  

13 
BENEDITO 
BACURAU O 
PASSARO QUE 
NAO NASCE 

PAIVA, 
FLAVIO 

CORTEZ UNID 15 
  

14 CISNE BRANCO LUCIO, 
MARCOS 
VINICI 

CORTEZ UNID 15 
  

15 
DEUSES DE 
PEDRA - ARTE 
NA GRÉCIA 
ANTIGA 

DENIS
E 
ROCHAE
L 

CORTEZ UNID 15 
  

16 DICIONARIO DE 
CITAÇÕES 

DANIEL 
CONTRO 

CORTEZ UNID 15 
  

 
17 

JOÃO CABRAL E 
JOSUÉ DE 
CASTRO 
CONVERSA SOBRE 
RECIFE 

 
TERESA SALES 

 
CORTEZ 

 
UNID 

 
15 

  

18 
MINHA ALMA 
É MULHER - 
UMA 
HISTORIA DE 
AMOR 

MARIA DA 
GLÓRIA 
CARDIA 
DE CASTRO 

CORTEZ UNID 15 
  

 
19 

POEMAS DO 
JARDIM 
- 
PRIMEIRO 
CATALOGO 
DE 
POEMAS DO 
JARDIM 

MARTINS
, 
PENELOP
E 

 
CORTEZ 

 
UNID 

 
15 

  

20 A ASTÚCIA DO 
JAGUNÇO SABINO 

ROUXINOL DO 
RINARÉ 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

21 
BOX BRASÍLIA 
CONTADA EM 
CORDEL 

DIVERSOS ENSINAMENTO UNID 15 
  

22 
BRASÍLIA 
- AS 
MARGENS 
DO 
PARANOÁ 

DONZÍLIO 
LUIZ DE 
OLIVEIRA 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

23 ÉDIPO REI ARLINDO 
LOPES 

ENSINAMENTO UNID 15   
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24 
HOMEM, O LOBO 
DO HOMEM 

ANTÔNIO 
QUEIROZ 
DE 
FRANÇA 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

25 
MISTÉRIOS 
DOS 
MONOLITOS 
DE 
QUIXADÁ 

MARCOS 
MAIRTO
N 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

 
 
26 

NORDESTINÊ
S 
LINGUAGEM 
PARALELA 
EM 
LITERATURA 
DE 
CORDEL 

 
DONZÍLIO 
LUIZ DE 
OLIVEIRA 

 
 
ENSINAMENTO 

 
 

UNID 

 
 

15 

  

27 O ADVOGADO DO 
DIABO 

MAIRTON, 
GERALDO 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

28 
O BEATO ZÉ 
LOURENÇO E O 
BOI 
MANSINHO 

JOSÉ 
NORMANDO 
RODRIGUES 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

29 
O CRIME DA 
SOMBRA 
MISTERIOSA 

MANOEL 
MONTEIRO ENSINAMENTO UNID 15 

  

30 O MARTÍRIO DE 
FREI 
TITO 

ENSINAMENTO ENSINAMENTO UNID 15 
  

31 O PREÇO DA 
SOBERBA 

MONTEIRO, 
MANOEL 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

 
32 

O RIO SÃO 
FRANCISCO 
ÁGUAS PARA 
QUEM TEM 
SEDE! 

MANOEL 
MONTEIRO 

 
ENSINAMENTO 

 
UNID 

 
15 

  

33 PROVERBIOS DE 
SALOMÃO 

ACOPIARA, DE 
MOREIRA 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

34 SOPHIA 
STÉLIO 
TORQUATO 
LIMA 

ENSINAMENTO UNID 15 
  

35 1808 - UM MIL 
OITOCENTOS E 
OITO 

LAURENTINO 
GOMES 

GLOBO UNID 15 
  

36 A MOCINHA DO 
MERCADO 
CENTRAL 

STELLA MARIS 
REZENDE 

GLOBO UNID 15 
  

37 DROPZ RITA LEE GLOBO UNID 15   

38 GUERRA DE 
NARRATIVAS 

LUCIANO 
TRIGO 

GLOBO UNID 15 
  

39 HISTÓRIA DE 
QUEM 
FOGE E QUEM 
FICA 

ELENA 
FERRANTE 

GLOBO UNID 15 
  

40 PRECISAMOS 
FALAR 
SOBRE ABUSO 

ROXANE GAY GLOBO UNID 15 
  

41 
A HISTÓRIA DE 
ANTÔNIO 
CONSELHEIRO 

GERALD
O 
AMANCIO 

IMEPH UNID 15 
  

42 A HISTÓRIA DOS 
NOVOS BAIANOS 

MORAES 
MOREIRA 

IMEPH UNID 15 
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43 ANDEI POR AÍ PAOLA TÔRRES IMEPH UNID 15   

44 AS SEIS MOEDAS 
DE 
OURO 

ANTONIO 
FRANCISCO 

IMEPH UNID 15 
  

 
45 

BANDEIRA 
SOBRINHO 
UMA VIDA E 
ALGUNS 
VERSOS 

BRAÚLI
O 
TAVARE
S 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 

  

 

 
46 

BRASIL 
INDIGENA 
AFRO-
BRASILEIRO - 
HISTORIA, 
MEMORIA, 
INDENTIDADE E 
REPRESENTAÇÕES 

 
MANOEL 
ALVES DE 
SOUSA 

 

 
IMEPH 

 

 
UNID 

 

 
15 

  

47 CAMINHOS DA 
ARTE 

ARLENE 
HOLANDA 

IMEPH UNID 15 
  

48 CARNE E ALMA ROGACIANO 
LEITE 

IMEPH UNID 15 
  

 
49 

CONTOS DE 
ORIGEM: 
RECONTO DE 
HISTÓRIAS DE 
SÍLVIO ROMERO 

ERALDO 
MIRAND
A 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 

  

50 CONTOS QUE ME 
CONTARAM 

ANA THAIS 
FEITOSA 

IMEPH UNID 15 
  

 
51 CORDÉIS DE 

ARREPIAR - 
AFRICA 

EVARISTO 
GERALDO, 
ROUXINOL 

DO 
RINARÉ 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 

  

52 CORDÉIS DE 
ARREPIAR - 
EUROPA 

MARCO 
HAURÉLIO 

IMEPH UNID 15 
  

53 CORDEIS DE 
ARREPIAR 
AMERICA 

FERNANDO 
PAIXÃO 

IMEPH UNID 15 
  

54 DEZ CORDEIS 
NUM 
CORDEL SÓ 

ANTONIO 
FRANCISCO 

IMEPH UNID 15 
  

55 
JORGE & 
CAROLINA UMA 
LINDA 
HISTORIA DE 
AMOR 

ROUXINOL 
DO 
RINARÉ 

IMEPH UNID 15 
  

56 LAMPIÃO REI DO 
CANGAÇO 

GERALDO 
AMANCIO 

IMEPH UNID 15 
  

 
57 

LEITURA 
ENCANTADA 
GENERO 
TEXTUAIS - 
EDICAO 
VERMELHA 

 
OBRA 

COLETIVA 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 

  

 
58 

LEITURA 
ENCANTADA 
GENEROS 
TEXTUAIS 
1 

LUCIND
A 
AZEVED
O 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 
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59 

LEITURA 
ENCANTADA 
GENEROS 
TEXTUAIS 
2 

LUCIND
A 
AZEVED
O 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 

  

60 O AUTO DA 
LIBERDADE 

CRISPINIANO 
NETO 

IMEPH UNID 15 
  

61 O BOI NO CAFÉ SERGIO 
VIOTTI 

IMEPH UNID 15   

62 
O CASAMENTO 
DE ZÉ TEATRO 
COM 
MARIA ESCOLA 

CRISPINIAN
O NETO IMEPH UNID 15 

  

63 
O DUENDE E AS 
LETRAS 
ENCANTADAS 

EVARISTO 
GERALDO IMEPH UNID 15 

  

64 
O FIDALGO 
CAÇADOR E 
OUTROS 
POEMAS 

CHICO 
PEDROSA 

IMEPH UNID 15 
  

 
65 

O GRANDE 
JOAQUIM NABUCO 
E A OBRA DA 
ESCRAVIDÃO 

CRISPINIAN
O NETO 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 

  

66 O JEGUE DE 
JERI 

CLARA 
ARREGUY 

IMEPH UNID 15   

67 O PEQUENO 
PRINCIPE 

ANTOINE DE 
SAINT-
EXUPÉRY 

IMEPH UNID 15 
  

68 O REFÚGIO DAS 
INTERROGAÇÕES 

MARCIEL MELO IMEPH UNID 15 
  

69 POESIA EM CENA 
1 

ANA THAIS 
FEITOSA 

IMEPH UNID 15 
  

 
70 

 
POESIA EM CENA 
2 

ANA THAIS 
FEITOSA E 
ROUXINOL 

DO 
RINARÉ 

 
IMEPH 

 
UNID 

 
15 
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71 POESIA EM CENA 
3 

FLÁVIA 
SUASSUNA 

IMEPH UNID 15 
  

72 SETE CONTOS DE 
MARIA 

ANTONIO 
FRANCISCO 

IMEPH UNID 15 
  

73 SETE FÁBULAS 
EM 
CORDEL 

ROUXINOL DO 
RINARÉ 

IMEPH UNID 15 
  

74 TREM DA VIDA CINEAS 
SANTOS 

IMEPH UNID 15   

75 ZUMBI DOS 
PALMARES 

FERNANDO 
PAIXÃO 

IMEPH UNID 15 
  

76 VENTOS, VELAS 
E 
VELEIROS 

ROMEU DUARTE 
JUNIOR 

MODO MAIOR UNID 15 
  

77 VENTANIA E O 
MAPA DO 
TESOURO 

CAVALCANTE, 
SIMONE 

MUNDO 
LEITURA 

UNID 15 
  

78 ALEM DO AZUL POPESCU, 
ELENA 

SMILE UNID 15 
  

79 TRALHA GREGAS 
E 
OUTRAS TRALHAS 

BARROSO, 
NATALICIO 

SMILE UNID 15 
  

 

3.1. CRITÉRIOS PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E PARADIDATICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
A Educação Infantil é a primeira etapa da educação básica, que estão tendo os primeiros 

contatos com a escola, e por isso mesmo integra ensino e cuidado, funcionando como um 
complemento da educação familiar. Seu principal objetivo é promover nas crianças o 
desenvolvimento integral que envolve os aspectos físico, motor, cognitivo, social e emocional, 
além de fomentar a exploração, as descobertas e a experimentação. Portanto, se faz necessário 
que o educador infantil esteja sempre preparado para promover o desenvolvimento integral da 
criança dentro das novas propostas educacionais. 

Diante deste contexto a aquisição de livros paradidáticos para a Educação Infantil 
deve ser guiada por critérios rigorosos que garantam a qualidade e a adequação do material, 
entendendo que se trata um recurso complementar para apoiar professores, crianças e gestores 
escolares em busca de melhores resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem. 
Abaixo estão alguns critérios importantes a serem considerados: 

 

3.1.1. Critérios Técnicos e Pedagógicos: 

• Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas à 
Educação Infantil; 

• Princípios Básicos da Educação Infantil: observância de princípios éticos, estéticos 
e políticos que orientam o trabalho pedagógico. 

• Adequação ao Currículo: O livro deve estar alinhado com o currículo traçado pelo 
sistema de ensino para a Educação Infantil. 

• Adequação à BNCC: O material deve promover o desenvolvimento das competências gerais, 
garantido os direitos de aprendizagem, integrando os campos de experiência, respeitando 
a visão holística do aprendizado infantil. 

• Metodologia: Deve apresentar uma abordagem pedagógica adequada para a faixa etária, 
incluindo métodos que promovam a participação ativa das crianças no processo de 
aprendizagem, incluindo jogos e brincadeiras que estimulem a imaginação e criatividade. 

• Conteúdo Atraente e Interativo: O material deve ser visualmente atraente, com 
ilustrações coloridas e atividades que estimulem a interação e o interesse das 
crianças, oferecendo conteúdos que incentivem a exploração do mundo ao redor. 

• Diversidade e Inclusão: O conteúdo deve refletir a diversidade cultural, étnica e 
social, promovendo a inclusão e o respeito às diferenças e a capacidade de adaptação 
para atender às necessidades individuais e culturais das crianças. 
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• Desenvolvimento de Habilidades: Deve contribuir para o desenvolvimento de habilidades 

cognitivas, motoras, emocionais e sociais das crianças, possibilitando diversas formas 
de expressão, como desenho, música, dança, entre outras. 

• Qualidade do Texto: A Linguagem do material deve ser clara, acessível, apresentando 
informações de forma sequencial e lógica que facilitem a compreensão, respeitando à 
faixa etária e o nível de desenvolvimento cognitivo das crianças. 

• Suporte Visual: Utilizar ilustrações e materiais que complementem e expliquem as 
atividades propostas, tornando-o mais acessível. 

• Manual do Professor: Observância das características e finalidades específicas do 
manual do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada. 

• Instrumentos de Avaliação: O material deve conter uma proposta de avaliação formativa 
que acompanhem o desenvolvimento das crianças. 

 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, poderá ser concedido o tratamento diferenciado 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, Art. 4, Il, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedores ou executante em 
potencial que se enquadre nos termos da legislação vigente. 

 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.1. Cobrar da contratada que cumpra legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, no tocante 
a prestação do objeto a ser contratado. 

5.1.2. Cobrar a contratada para substituir, arcando com as despesas decorrentes, as 
alterações serviços objeto a ser contratado que apresentarem defeitos e/ou imperfeições 
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

5.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sendo sua 
total responsabilidade a entrega do respectivo objeto. 

5.1.4. Disponibilizar com a contratada as condições de atender ao objeto ora a ser 
licitado, disponibilizando o lugar para armazenamento dos produtos. 

5.1.5. Cobrar e conferir as entregas dos produtos. 
5.1.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.2.1. Executar os serviços conforme especificações, qualidade e quantidade 
especificados neste Termo de Referência e em sua proposta, com alocação da logística 
necessária para o perfeito cumprimento do objetivo contratado; 

5.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.2.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem 
como pelos tributos que decorram direta ou indiretamente da contratação da respectiva 
aquisição. 

5.2.4. Indicar  nome  e  telefone  de  preposto  para  comunicação  e  notificação,  
bem  como 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5. DAS OBRIGAÇÕES 
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esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto ao percurso para 
rastreamento até a execução do objeto; 

5.2.5. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 
por seus serviços 

5.2.6. Emitir fatura/nota fiscal relativa a entrega do objeto a ser contratado com a 
descrição de cada item em conformidade com a proposta ofertada; 

5.2.7. A contratada é obrigada a fornecer os materiais conforme termo de referência. 
 

6.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

6.1.1. Início do contrato: a contar da assinatura do instrumento contratual. 
6.1.2. Prazo para entrega do objeto contratado: O prazo para a entrega dos livros 
paradidáticos foi estabelecido em 10 dias úteis a partir da solicitação formal do 
setor responsável, considerando o tempo necessário para a aquisição dos materiais, 
conferência de qualidade e embalagem, além da logística de entrega. Esse prazo também 
contempla uma margem para imprevistos, como atrasos no fornecimento ou transporte, 
garantindo a entrega pontual e a conformidade com as especificações acordadas. 

6.1.3. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2025, considerado da data de sua assinatura, vigência do respectivo 
contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, observadas as 
características do objeto contratado. 

 

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, aplicando-se as situações de 
reajuste pactuadas no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos das disposições legais da Lei nº 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

8.1. O pagamento será em parcela única, mediante o fornecimento ao contratante de Nota Fiscal 
Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da 
Lei 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva 
apresentação; 

8.1.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.1.2 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante; 

 

8.1.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados 

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7. DO REAJUSTAMENTO 

8. DO PAGAMENTO 
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os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

8.1.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa; 

8.1.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação; 

 

8.2 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

8.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

8.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

 

8.3 Os produtos ora licitados deverão serem entregues em até 10 (Dez) dias úteis a contar da 
data da assinatura do contrato, que deverá ser entregue na sede da Secretaria de Educação do 
Município, desde que atendas ao termo de referência. 

8.3 Forma de pagamento 
8.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

 

Os bens deverão ser entregues no seguinte 
endereço: Prédio da Secretaria Municipal 
de Compras 

• Rua José Silveira, s/n, Centro, Mogeiro/PB, 

• CEP: 58375-000. 

• Horário: das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira. 
 

A Contratada deverá comunicar, formalmente, à Contratante com 24h de antecedência, 
a data e o horário previsto para a entrega do objeto contratado. 

 
A carga e a descarga serão custeadas pela contratada, sem ônus de frete à Contratante. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
O descumprimento do item anterior ensejará a rescisão do contrato. 

 

A informação de dotação orçamentária será fornecida pela Secretaria de Finanças. 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 7.3.2. O fiscal do contrato 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §2º). 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF. 

 

12.1. O contrato poderá ser extinto de forma unilateral ou bilateral nos casos previstos na 
Lei 14.133/2021. 

 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico para registro de preço do tipo menor preço por item em 
conformidade com as previsões legais (Lei nº 14.133/2021), que culminará com a seleção da 
proposta mais vantajosa para o contratante. 

13.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, bem com os critérios de para habilitação econômico-financeira e 
social a serem atendidos pelo fornecedor não poderão estar em desconformidade com os 
especificados na Lei nº 14.133//2021. 

13.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
13.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

13.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com os mesmos objetos 
especificados neste termo; 

13.3.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante; 

13.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor; 

13.3.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratada. 

13.4. AMOSTRAS E MÉTODO DE AVALIAÇÃO DOS MATERIAIS PARADIDÁTICOS: 
13.4.1. A apresentação de amostras deve ocorrer na fase de julgamento das propostas, 
não podendo ser exigida como condição de habilitação prévia. Apenas o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar deve apresentar a amostra; 
13.4.2. O licitante declarado vencedor, este deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada 
produto arrematado no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a contar da publicação para 
convocação da apresentação das amostras, após a fase de lances e negociação. Deverá 
ser entregue a equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação de Mogeiro no 
endereço Rua Firmino Florentino, s/n, Centro, Mogeiro- Paraíba – CEP: 58.375-000, nos 
horário de 08:00 horas às 16:00 horas, para que sejam analisados se o material entregue 
confere com as especificações técnicas dispostas no instrumento convocatório. Após a 
avaliação e aceitação ou rejeição das amostras do material por parte da equipe 
pedagógica a licitação seguirá o rito processual, que deverá ser publicado em diário; 

13.4.3. Na hipótese de o licitante primeiro classificado não apresentar a amostra ou 
esta não atender os requisitos do edital constante no item 3.1.1 deste Termo de 
Referência, poderá a Administração, observada a legislação correlata à respectiva 
modalidade de licitação, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo; 

13.4.4. A Administração deverá dar publicidade aos relatórios, pareceres ou laudos 
decorrentes da análise realizada, firmados pelos responsáveis ou responsável pela 
análise, assegurando aos demais licitantes prazo razoável para o exercício do direito 
de eventual recurso; 

13.5. AVALIAÇÃO DOS MATERIAIS DIDÁTICOS 
A avaliação de cada proposição levará em consideração os critérios descritos, com as 
seguintes ponderações: 

• Atende Integralmente - 20 (vinte pontos): a Proposta Técnica (materiais e 
descritivos) atende a TODAS as exigências solicitadas na proposição da questão, fazendo-o 
de forma integral e absoluta; 

• Atende Parcialmente - 10 (dez pontos): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) 
não atende por completo as exigências solicitadas na proposição da questão, fazendo-o de 
forma incompleta e limitada; 

• Não Atende - 0 (zero ponto): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) não 
atende de nenhuma forma as exigências solicitadas na proposição da questão. 
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às penalidades da Lei nº 14.133/2021. 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 

do contrato; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f) Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
  
  
  
_______________________________ 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 
Pregoeiro Oficial 

	  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
OBJETO: Registro de preços para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE LIVROS PARADIDÁTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MOGEIRO – PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 MIUDINHA   UNID 30     
2 A BLUSA SUJA DE CACO   UNID 30     
3 TULIO MAL HUMORADO   UNID 30     
4 A RAPOSA E O ROUXINOL   UNID 30     
5 ANIMAIS DA CIDADE   UNID 30     
6 BANHO DE BICHO   UNID 30     
7 DA CABEÇA AOS PÉS   UNID 30     
8 DINOSSAURO   UNID 30     
9 EU JÁ SEI AS FORMAS GEOMÉTRICAS   UNID 30     
10 EU JÁ SEI AS LETRAS DO MEU NOME   UNID 30     
11 EU JÁ SEI BRINCAR   UNID 30     
12 EU JÁ SEI CONTAR   UNID 30     
13 EU JÁ SEI MEXER O CORPO   UNID 30     
14 PE DE PASSARINHO   UNID 30     
15 CÃO E GATO   UNID 30     
16 O PATINHO AZUL   UNID 30     
17 BRINCANDO DE   UNID 30     
18 CLASSICOS ILUSTRADOS – A PEQUENA SEREIA   UNID 30     
19 CLASSICOS ILUSTRADOS – CINDERELA   UNID 30     
20 CLASSICOS ILUSTRADOS – O PATINHO FEIO   UNID 30     
21 CLASSICOS ILUSTRADOS – RAPUNZEL   UNID 30     
22 CLASSICOS PARA SEMPRE – CACHINHOS 

DOURADOS 
  UNID 30     

23 CLASSSICOS ILUSTRADOS – O PEQUENO POLEGAR   UNID 30     
24 CONTOS PARA SONHAR   UNID 30     
25 FABULAS ILUSTRADAS – A RAPOSA E AS UVAS   UNID 30     
26 QUER PROVAR   UNID 30     
27 CADÊ?   UNID 30     
28 CADA FLOR COM SUA COR   UNID 30     
29 CONTANDO COM OS DEDINHOS 1, 2, 3 

PASSARINHOS 
  UNID 30     

30 HISTORINHAS AMOROSAS   UNID 30     
31 O MENINO QUE QUERIA UM BEIJA– FLOR   UNID 30     
32 A CENTOPEIA NÃO TEM ONOMATOPEIA   UNID 30     
33 REC! TUM! PAF! POF!   UNID 30     
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34 A PLANTA CARNIVORA DO LEO   UNID 30     
35 O MEU CORAÇÃO ESTÁ SEMPRE EM VIAGEM   UNID 30     
36 MARIA RESMUNGONA   UNID 30     
37 QUE PANELA ESQUISITA, VOVÓ RITA!   UNID 30     
38 A DEFESA DO PINÓQUIO   UNID 30     
39 A VIAGEM DO DRAGÃO JAPONÊS   UNID 30     
40 O CÃOZINHO MALTRAPILHO   UNID 30     
41 O GATO QUE EMPURAVA PEDRAS   UNID 30     
42 O MIADO DO GATINHO   UNID 30     
43 O RESGATE DE TITA   UNID 30     

  
2 - ENSINO FUNDAMENTAL I 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 ANIVERSÁRIO DO REI   UNID 30     
2 CATA–VENTO QUAL É O SEU SEGREDO   UNID 30     
3 LÁ LÁ A LATINHA   UNID 30     
4 AURORA A BARATINHA   UNID 30     
5 MARIA E MARIA   UNID 30     
6 TOM, ELIS E CHICO   UNID 30     
7 ALECRIM DOURADO   UNID 30     
8 FÁBULAS – MONTEIRO LOBATO   UNID 30     
9 A PARTILHA DE OLORUM   UNID 30     
10 CHINELINHOS BRASILEIROS   UNID 30     
11 RONDON – O DESBRAVADOR DO BRASIL   UNID 30     
12 SERTÃO DO CONSELHEIRO ANTONIO   UNID 30     
13 UM POR TODOS, E TODOS POR UM   UNID 30     
14 UNIAO FAZ A FORCA, A – A VIDA DAS ABELHAS 

SOCIAIS 
  UNID 30     

15 ZANZIBAR, A ILHA ASSOMBRADA   UNID 30     
16 MINAS DO REI SALOMAO, AS – HQ   UNID 30     
17 ROMEU E JULIETA – HQ   UNID 30     
18 A CHÁCARA DO TIO BIM   UNID 30     
19 A LAGARTA DE FOGO QUE AMAVA BOMBEIROS   UNID 30     
20 A LIÇÃO DAS CORES   UNID 30     
21 A MENINA, MARILUA E SUA AVE RAINHA   UNID 30     
22 DO QUE É FEITA A MÚSICA   UNID 30     
23 INDIO VIVE ASSIM   UNID 30     
24 O MENINO ILUMINADO   UNID 30     
25 ONDE ESTAVA O ARCO–IRIS   UNID 30     
26 PALAVRA–CHAVE   UNID 30     
27 NAVIO   UNID 30     
28 O BURRO SABIDO   UNID 30     
29 O TEIMOSO TRENZINHO TEIMOSO   UNID 30     
30 CONTE UMA FÁBULA   UNID 30     
31 ERA UMA VEZ...APRENDENDO PORTUGUÊS   UNID 30     
32 O PEQUENO PRINCIPE (ALMOFADADO)   UNID 30     
33 É PORCO?   UNID 30     
34 TRÊS VEZES MALUQUINHO   UNID 30     
35 O PEDIDO DE CASAMENTO   UNID 30     
36 ALAFIÁ   UNID 30     
37 A TURMA DO XAXADO: VOLUME 1 E 2   UNID 30     
38 A TURMA DO XAXADO: VOLUME 3 E 4   UNID 30     
39 ANIVERSARIANTE   UNID 30     
40 BÊ–A–BÁ DO BAOBÁ   UNID 30     
41 BOX 10 CORDEIS – LEANDRO GOMES   UNID 30     
42 BOX 10 CORDEIS – MARCO HAURELIO   UNID 30     
43 BRANCA DE NEVE   UNID 30     
44 BRINCANDO COM O FOLCLORE   UNID 30     
45 CORAÇÃO DE MENINO   UNID 30     
46 DE REPENTE, ADIVINHA?   UNID 30     
47 FESTA DE BOIS   UNID 30     
48 O RIO E A NUVEM   UNID 30     
49 O SAPINHO CABEÇUDO   UNID 30     
50 O SAPO COM MEDO DÁGUA   UNID 30     
51 O SAPO RASPOU O PRATO   UNID 30     
52 O SEGREDO DE FÁBIO   UNID 30     
53 O SUSTO DO RATINHO INOCENTE   UNID 30     
54 OS SONHOS DE JOSAFÁ   UNID 30     
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55 PELONTHE – A LENDA DO FUTEBOL   UNID 30     
56 QUANDO OS BICHOS ESTUDAVAM   UNID 30     
57 RACHEL DE QUEIROZ – DO NORDESTE PARA O 

MUNDO 
  UNID 30     

58 SÓ O SABIA SABIA   UNID 30     
59 TE CUTUCO, NÃO CUTUCO   UNID 30     
60 EDUCAÇÃO EM QUADRINHOS   UNID 30     
61 O CANTO DO MENINO VIAJANTE   UNID 30     
62 A CORUJA E OUTROS POEMAS   UNID 30     
63 BREATHE   UNID 30     
64 DE QUE COR SÃO OS BEIJOS?   UNID 30     
65 DENTRO DA CAIXA MARAVILHOSA – VIAGEM AO 

INTERIOR DA VIDA 
  UNID 30     

66 EU COMPRO!   UNID 30     
67 ISTO NÃO É UMA SELVA   UNID 30     
68 MINHAS RODINHAS   UNID 30     
69 O MUNDO DISSE SIM   UNID 30     
70 OS PORQUINHOS MEDROSOS   UNID 30     
71 SE EU FOSSE UM BICHO   UNID 30     
72 VIAGEM AO REINO ENCANTADO DO CORDEL – 

TUPYNAQUIM) 
  UNID 30     

  
3 - ENSINO FUNDAMENTAL II 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 ANJO CHAMADO ALEGRIA, UM   UNID 15     
2 FLORES PARA CECILIA   UNID 15     
3 ONDE NASCE O AMANHECER – BAGAÇO   UNID 15     
4 PRETERITO MAIS QUE PERFEITO   UNID 15     
5 MORFEU   UNID 15     
6 SHAKESPEARE, UMA AVENTURA NO SERTÃO   UNID 15     
7 ESTELINHA   UNID 15     
8 EU E MEU LUGAR   UNID 15     
9 CONTOS, CRÔNICAS E CORDÉIS   UNID 15     
10 CÚMPLICES DA NATUREZA   UNID 15     
11 PATATIVA DO ASSARÉ AVE POESIA   UNID 15     
12 A RETIRADA DA LAGUNA EM QUADRINHOS   UNID 15     
13 BENEDITO BACURAU O PASSARO QUE NAO NASCE   UNID 15     
14 CISNE BRANCO   UNID 15     
15 DEUSES DE PEDRA – ARTE NA GRÉCIA ANTIGA   UNID 15     
16 DICIONARIO DE CITAÇÕES   UNID 15     
17 JOÃO CABRAL E JOSUÉ DE CASTRO CONVERSA 

SOBRE RECIFE 
  UNID 15     

18 MINHA ALMA É MULHER – UMA HISTORIA DE AMOR   UNID 15     
19 POEMAS DO JARDIM – PRIMEIRO CATALOGO DE 

POEMAS DO JARDIM 
  UNID 15     

20 A ASTÚCIA DO JAGUNÇO SABINO   UNID 15     
21 BOX BRASÍLIA CONTADA EM CORDEL   UNID 15     
22 BRASÍLIA – AS MARGENS DO PARANOÁ   UNID 15     
23 ÉDIPO REI   UNID 15     
24 HOMEM, O LOBO DO HOMEM   UNID 15     
25 MISTÉRIOS DOS MONOLITOS DE QUIXADÁ   UNID 15     
26 NORDESTINÊS LINGUAGEM PARALELA EM 

LITERATURA DE CORDEL 
  UNID 15     

27 O ADVOGADO DO DIABO   UNID 15     
28 O BEATO ZÉ LOURENÇO E O BOI MANSINHO   UNID 15     
29 O CRIME DA SOMBRA MISTERIOSA   UNID 15     
30 O MARTÍRIO DE FREI TITO   UNID 15     
31 O PREÇO DA SOBERBA   UNID 15     
32 O RIO SÃO FRANCISCO ÁGUAS PARA QUEM TEM 

SEDE! 
  UNID 15     

33 PROVERBIOS DE SALOMÃO   UNID 15     
34 SOPHIA   UNID 15     
35 1808 – UM MIL OITOCENTOS E OITO   UNID 15     
36 A MOCINHA DO MERCADO CENTRAL   UNID 15     
37 DROPZ   UNID 15     
38 GUERRA DE NARRATIVAS   UNID 15     
39 HISTÓRIA DE QUEM FOGE E QUEM FICA   UNID 15     
40 PRECISAMOS FALAR SOBRE ABUSO   UNID 15     
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41 A HISTÓRIA DE ANTÔNIO CONSELHEIRO   UNID 15     
42 A HISTÓRIA DOS NOVOS BAIANOS   UNID 15     
43 ANDEI POR AÍ   UNID 15     
44 AS SEIS MOEDAS DE OURO   UNID 15     
45 VERSOS BANDEIRA SOBRINHO UMA VIDA E ALGUNS   UNID 15     
46 BRASIL INDIGENA AFRO–BRASILEIRO – 

HISTORIA, MEMORIA, INDENTIDADE E 
REPRESENTAÇÕES 

  UNID 15     

47 CAMINHOS DA ARTE   UNID 15     
48 CARNE E ALMA   UNID 15     
49 CONTOS DE ORIGEM: RECONTO DE HISTÓRIAS DE 

SÍLVIO ROMERO 
  UNID 15     

50 CONTOS QUE ME CONTARAM   UNID 15     
51 CORDÉIS DE ARREPIAR – AFRICA   UNID 15     
52 CORDÉIS DE ARREPIAR – EUROPA   UNID 15     
53 CORDEIS DE ARREPIAR AMERICA   UNID 15     
54 DEZ CORDEIS NUM CORDEL SÓ   UNID 15     
55 JORGE & CAROLINA UMA LINDA HISTORIA DE 

AMOR 
  UNID 15     

56 LAMPIÃO REI DO CANGAÇO   UNID 15     
57 LEITURA ENCANTADA GENERO TEXTUAIS – 

EDICAO VERMELHA 
  UNID 15     

58 LEITURA ENCANTADA GENEROS TEXTUAIS 1   UNID 15     
59 LEITURA ENCANTADA GENEROS TEXTUAIS 2   UNID 15     
60 O AUTO DA LIBERDADE   UNID 15     
61 O BOI NO CAFÉ   UNID 15     
62 O CASAMENTO DE ZÉ TEATRO COM MARIA ESCOLA   UNID 15     
63 O DUENDE E AS LETRAS ENCANTADAS   UNID 15     
64 O FIDALGO CAÇADOR E OUTROS POEMAS   UNID 15     
65 O GRANDE JOAQUIM NABUCO E A OBRA DA 

ESCRAVIDÃO 
  UNID 15     

66 O JEGUE DE JERI   UNID 15     
67 O PEQUENO PRINCIPE   UNID 15     
68 O REFÚGIO DAS INTERROGAÇÕES   UNID 15     
69 POESIA EM CENA 1   UNID 15     
70 POESIA EM CENA 2   UNID 15     
71 POESIA EM CENA 3   UNID 15     
72 SETE CONTOS DE MARIA   UNID 15     
73 SETE FÁBULAS EM CORDEL   UNID 15     
74 TREM DA VIDA   UNID 15     
75 ZUMBI DOS PALMARES   UNID 15     
76 VENTOS, VELAS E VELEIROS   UNID 15     
77 VENTANIA E O MAPA DO TESOURO   UNID 15     
78 ALEM DO AZUL   UNID 15     
79 TRALHA GREGAS E OUTRAS TRALHAS   UNID 15     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2025 
  
Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Mogeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av. Presidente João Pessoa - Centro - Mogeiro - PB, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 00044/2025 que objetiva o registro de preços para: Registro de preços para 
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MOGEIRO – PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGEIRO - CNPJ nº 08.866.501/0001-67. 
  
VENCEDOR: 
CNPJ: 
TOTAL:  
  
1 - LOTE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
          

Total do Lote 1    
  
2 - LOTE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
          

Total do Lote 2    
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 
00044/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Mogeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico 
nº 00044/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
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As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lotes do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro 
de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato 
e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 
aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00044/2025 e seus anexos, e as seguintes 
propostas vencedoras do referido certame: 
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- .... 
Lote(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Lote(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Itabaiana. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00044/2025 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av. 
Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ nº 08.866.501/0001-67, neste ato 
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e 
domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF nº 840.199.644-91, 
Carteira de Identidade nº 3360118 SSPPA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00044/2025, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Registro de preços para 
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIVROS PARADIDÁTICOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE MOGEIRO – PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00044/2025 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 03/09/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico�financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2030 – SEC.DE EDUCACAO,CULTURA,ESP.LAZER E TURISMO – 2030.12.361.1006.2019 – DIST.DE 
MAT.DIDAT.PEDAG.ALUNOS DO SIST.MUN.ENSINO – 2030.12.361.1006.2105 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL – 2030.12.361.1006.2914 – MANUTENCAO DO PROG. DE INCENTIVO A LEITURA – 
2030.12.361.1006.2952 – MANUTENCAO DAS ATIV.ENSINO FUNDAMENTAL–FEB 30% – 2030.12.361.1006.2954 
– MANUTENCAO ATIV.ENSINO FUND.–FEB 30% VAAF–C.UNIAO – 2030.12.361.1006.2957 – MANUTENCAO 
ATIV.ENSINO FUND.–FEB 30% VAAT–C.UNIAO – 2030.12.361.1006.2967 – MANUTENCAO DAS 
ATIV.ENS.FUND.30% VAAR – 2030.12.361.2006.2104 – MANUT. DA SEC. EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E 
TURISM – 2030.12.365.1007.2024 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL – 
2030.12.365.1007.2025 – DIST.MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO ALUNOS EDU.INFAN – 
2030.12.365.1007.2959 – MANUT. ATIV.DE EDUC.INFANTIL –FEB 30% VAAF–C.UNIAO – 
2030.12.365.1007.2961 – MANUT. ATIV.DE EDUC.INFANTIL–FEB 30% VAAT–C.UNIAO – 
2030.12.365.1007.2968 – MANUTENCAO DAS ATIV.EDUC.INF..30% VAAR – 3.3.90.32.00.00 | MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
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a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Itabaiana. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Mogeiro - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO 

 

 

 
ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Mogeiro, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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